
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DA PROVA

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL

..........................................................................................................................................................

Art. 164. Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que forem
encontrados, bem como, na medida do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no
local do crime.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/03/1994.

Art. 165. Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, quando
possível, juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, devidamente
rubricados.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


